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TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO (TR/HABILITAÇÃO) 

 
SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NÃO DISCIPLINADOS 

PELO DECRETO Nº 22.836/2024 
 

 
 ( x  ) CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

(Processo Administrativo nº 024.2057.2026.0000185-74) 
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Objeto:  
(  x  ) Serviço: prestação de serviços de Gestão, Manutenção e Operação Aeroportuária para o Aeroporto 
Internacional de Porto Seguro executado em regime de concessão de serviço público 

 
1.1.1 As especificações do objeto obedecerão as condições e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e Habilitação (TR/Habilitação) e, nos atos normativos estaduais pertinentes e atendimento a todas 
as normas legais, regulatórias e técnicas expedidas pelas autoridades competentes, notadamente Agência 
Nacional de Aviação Civil – ANAC, pela Secretaria de Aviação Civil – SAC e Departamento de Controle do 
Espaço Aéreo – DECEA. 

 
1.1.2.1 Transição contratual: 

 
(  ) Na contratação de que trata este TR/Habilitação não será exigida da contratada a realização de 
transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 
 
( x ) Na contratação de que trata este TR/Habilitação, a contratada deverá realizar a transição contratual 
com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, 
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará 
a execução dos serviços. 

 
 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de: 
 

( x )   6 meses, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total do Contrato não ultrapasse 1 (um) ano, 
observado o art. 75, inc. VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, ou, se for o caso, até a conclusão do processo 
licitatório, o que ocorrer primeiro. 

 
1.3 O Contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência. 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do objeto e de seus quantitativos está especificada em 
tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar. 

  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 Sustentabilidade: 
 

Os critérios e práticas de sustentabilidade na contratação definidos pela legislação e regulação do setor aéreo, 
notadamente as emitidas pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, pela Secretaria de Aviação Civil – 
SAC e Departamento de Controle do Espaço Aéreo – DECEA e, ainda, as seguintes: 

Parte Variável do edital 
Componente: TR/HABILITAÇÃO   
Classificação: Modelo 
Versão: 2 (OS PA nº 17/2025)  
Data da aprovação/modificação (PGE):  
10/07/2025 
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(  x ) Não serão definidos pela Administração. 
  

a) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável; 
b) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução 
dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações 
e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis; 
c) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de 
relatórios e outros documentos; 
d) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e 
relatórios; 

e) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a 
Resolução CONAMA nº 401/2008, alterada pela Resolução nº 424, de 2010; 
f) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 
ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 
individuais – EPIs necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 
protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e 
procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas; 
g) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais 
e/ou virtuais; 

 
 
 

4.2 Indicação de marcas ou modelos  
 

(  x  ) A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

 
 

4.3 Exame de adequação do objeto (exame de conformidade, prova de conceito, ou outros testes 
destinados à aferição da aceitabilidade da proposta) 

 
4.3.1 Não será exigido(a) exame de adequação do objeto. 

 
 
4.4 Vistoria  

 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços: 
 
( x  ) É imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em datas e horários a serem acordados, observando-se 

as seguintes diretrizes: 
a) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
b) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação e da 
sua opção por não realizar vistoria (art. 63, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

b.1) Caso a atividade não esteja submetida à fiscalização de conselho profissional, a declaração 
formal deverá ser assinada pelo responsável legal do licitante ou por pessoa por ele indicada, que 
possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução do objeto que será contratado. 

 
c) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
4.5 Subcontratação 

 

4.5.1 Não será admitida a subcontratação parcial do objeto. 
 

 

4.6 Garantia 
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4.6.1 Garantia de proposta 

 
4.6.1.1 Não haverá exigência da garantia de proposta de que trata o art. 58 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 

4.4.2 Garantia da contratação 
 

4.6.2.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, no percentual de 10 % (dez por cento) do valor anual do Contrato, podendo recair 

sobre qualquer das modalidades indicadas no referido art. 96, §1°. 
4.6.2.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 
Contratante, em conta específica a ser indicada pelo Contratante, com correção monetária. 
4.6.2.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia (art. 96, §1º, inc. I, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
4.6.2.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
4.6.2.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou 
fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, 
deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias, após assinatura do Contrato. 
4.6.2.1.5 Na hipótese de garantia na modalidade seguro garantia:  

a) deverá ser prestada em até 30 (trinta) dias, contados da data da homologação da licitação 

e anteriormente à assinatura do Contrato (art. 96, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
Nota: o prazo a ser fixado deverá ser de, no mínimo, 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 
(art. 96, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

b) tratando-se de contratação direta, ou na hipótese de contratação oriunda do SRP, a garantia 
deverá ser prestada anteriormente à assinatura do Contrato. 
c) a apólice vigorará por 3 (três) meses após o término da vigência do Contrato e continuará 
em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas, devendo esta 
cláusula constar expressamente da apólice sob pena de não aceitação da garantia (art. 97, incs. 
I e II, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
Nota: a Administração deverá adotar prazo razoável para vigência da apólice, objetivando a verificação do 
total adimplemento do Contrato antes da liberação da garantia. 

d) a apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
Contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
e) será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 4.6.2.1.8 (art. 97, parágrafo único, da Lei 

Federal n° 14.133/2021). 
f) ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde 
que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos da 
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, devendo esta cláusula 
constar expressamente da apólice sob pena de não aceitação da garantia. 

 

4.7 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio 
 

( x   ) Sim 
 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1 Regime de execução  
 

5.1.1 Condições de execução 
5.1.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.1.1.1 O início da execução do objeto será imediatamente, a contar da data da assinatura do Contrato. 
5.2 Local e horário da execução  

5.2.1 Os serviços serão prestados no endereço  a seguir indicado: Aeroporto Internacional de Porto Seguro. 
5.2.2 Os serviços serão prestados nos horários definidos em regulação do setor aéreo e conforme demanda.  

5.3 Materiais a serem disponibilizados 
5.3.1 Para a perfeita execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas. 

 
 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

Disposições gerais 
 
6.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e da Lei Estadual n° 14.634/2023, respondendo cada parte pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021). 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do Contrato por fato 
ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5 O acompanhamento da execução do Contrato compreenderá as atividades de gestão e fiscalização na forma 
dos arts. 15 a 23 do Decreto nº 22.885/2024, observando-se, ainda, o disposto nos arts. 7º e 17 do Decreto nº 
23.059/2024. 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua justificativa.  
6.5.2 O prazo de que trata o subitem 6.5.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 
6.5.3 Não havendo regularização ou não sendo aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá 
adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  
6.5.4 Sem prejuízo das obrigações definidas neste TR/Habilitação, o fiscal do contrato deverá identificar 
possível razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 48 da Lei n° 

14.634/2023, impeça a contratada de licitar e contratar. 
6.5.5 A fiscalização de que trata este TR/Habilitação não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 
 

6.6 Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para alinhamento da execução do Contrato e demais 
procedimentos de gestão do ajuste. 
 
Fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas, sociais e previdenciários 
 
6.7 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciários exigir-se-á da 
contratada, dentre outras, as comprovações que seguem relativamente aos empregados envolvidos na prestação 
do serviço. 

 

6.7.1 No primeiro mês da prestação dos serviços: 
a) relação dos empregados, contendo nome completo, data de nascimento, cargo ou função, jornada 
de trabalho, horário do posto de trabalho, remuneração, benefícios, números da carteira de identidade 
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(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), número de inscrição no Programa de 
Integração Social (PIS), dados bancários (Banco, agência e conta corrente); 
b) indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, quando for o caso; 
c) cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), dos respectivos registros de admissão dos 
empregados admitidos e de cópias dos contratos, bem como do(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;  
d) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 
e) dados da conta corrente da contratada. 

 
6.7.1.1 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 

no subitem anterior deverão ser apresentados ao Contratante. 
 
6.7.2 Até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou sempre que solicitado pelo 
Contratante, quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do Estado 
da Bahia - CAF: 

a) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da contratada; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
6.7.3 Até o 15° (décimo quinto) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou sempre que solicitado 
pelo Contratante: 

a) comprovação do controle de jornada; 

b) comprovante de quitação do INSS e das parcelas relativas ao FGTS; 
c) cópia da folha de pagamento analítica; 
d) cópias dos contracheques dos empregados e respectivos recibos de depósitos bancários; 
e) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção coletiva, acordo coletivo ou dissídio 
coletivo; e 
f) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei, contrato, convenção coletiva, acordo coletivo ou dissídio coletivo. 

 
6.7.4 No prazo de até 15 (quinze) dias após a extinção ou rescisão do(s) contrato(s) de trabalho: 

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho, devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria e respectivos comprovantes de quitação das parcelas devidas; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e das parcelas relativas ao FGTS, inclusive a 
multa rescisória de que tratam os §§1° e 2° do art. 18 da Lei n° 8.036/1990; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS do(s) empregado(s) 

dispensado(s); 
d) comprovação da quitação da multa prevista no §8° do art. 477 da CLT ou outra estabelecida em 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, no caso de atraso no pagamento das parcelas 
rescisórias; 
e) comprovação da quitação das férias vencidas, caso não tenham sido fruídas e quitadas até a data da 
extinção ou rescisão do contrato de trabalho; e 
f) exames médicos demissionais do(s) empregado(s) dispensado(s). 

 
6.7.5 No prazo de até 15 (quinze) dias após findo o período concessivo ou sempre que solicitado pelo 
Contratante, comprovante de fruição e quitação das férias. 

 
6.8 A Administração deverá analisar a documentação referida no subitem 6.7 e em seus subitens no prazo de 15 
(quinze) dias após o recebimento dos documentos, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período. 
6.9 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada poderá encaminhar termo de 
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT 

6.9.1 Não haverá pagamento adicional pelo Contratante à contratada em razão da adoção da medida prevista 
no subitem 6.9. 



 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

 

 

6/14 
 

6.10 No caso de entidades, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (OSCIPs) e as 
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a obrigações decorrentes da legislação que 
rege as respectivas organizações. 
6.11 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
poderão ser apresentados em original ou por cópia, observado os termos da Lei n° 13.726/2018. 
6.12 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores 
de contratos deverão oficiar ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) para adoção das providências que lhe 
compete. 
6.13 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento de parcelas relativas ao FGTS, inclusive a multa 
rescisória de que tratam os §§1° e 2° do art. 18 da Lei n° 8.036/1990, os fiscais ou gestores de contratos deverão 

oficiar ao Ministério do Trabalho e ao Conselho Curador do FGTS para adoção das providências que lhes 
competem. 
6.14 Em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, os fiscais ou gestores de 
contratos deverão oficiar ao Ministério do Trabalho para adoção das providências que lhe compete.  
 
Medidas assecuratórias do cumprimento de obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 
 
6.15 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, o Contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  
6.16 Não havendo comprovação por parte da contratada, até o 15° (décimo quinto) dia do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, da quitação das obrigações trabalhistas, o Contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados envolvidos na prestação de serviço contratado. 

6.16.1 Para realização do pagamento de que trata o subitem 6.16, o Contratante poderá utilizar quaisquer 
créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de outros contratos 

administrativos que a contratada possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada aberta para fins 
de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não estejam 
comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo contrato 
ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
6.16.2 O pagamento direto de que trata o subitem 6.16 deverá ser acompanhado de documento que 
contenha o detalhamento das rubricas relativas aos valores quitados, devidamente assinado pelos 
respectivos empregados.  

6.17 Não havendo comprovação por parte da contratada, até o  10° (décimo) dia do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços para o recolhimento das parcelas relativas ao FGTS e, até o 23º (vigésimo terceiro) dia do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, para recolhimento das obrigações previdenciárias, o Contratante poderá 
efetuar o recolhimento dessas obrigações, desde que a contratada emita as guias respectivas e as entregue à 
Administração no prazo de 20 (vinte) dias, antes dos respectivos vencimentos, para as respectivas quitações. 

6.17.1 Para realização do recolhimento de que trata o subitem 6.17, o Contratante utilizará quaisquer 
créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de outros contratos 
administrativos que a contratada possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada aberta para fins 

de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não estejam 
comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo contrato 
ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias.  

6.18 Não havendo comprovação por parte da contratada, até o 15° (décimo quinto) dia posterior à extinção ou 
rescisão do(s) contrato(s) de trabalho, de pagamento das parcelas rescisórias, recolhimento das obrigações 
previdenciárias e das parcelas relativas ao FGTS rescisório, inclusive a multa de que tratam os §§1° e 2° do art. 
18 da Lei federal n° 8.036/1990, o Contratante, poderá efetuar o pagamento dessas obrigações e os 
recolhimentos indicados, condicionados, nessa última hipótese, à emissão, pela contratada das guias respectivas, 
que deverão ser entregues à Administração no prazo de 20 (vinte) dias, antes do respectivo vencimento, para a 
respectiva quitação.  

6.18.1 Para realização dos pagamento e recolhimentos de que trata o subitem 6.18, o Contratante poderá 
utilizar quaisquer créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de outros 
contratos administrativos que a contratada possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada aberta 
para fins de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não estejam 
comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo contrato 

ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias.  
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6.19 A quitação dos valores indicados nos subitens 6.16 a 6.18 diretamente pela Administração não caracteriza 
vínculo empregatício do Contratante com os empregados da contratada nem gera, para aquele, qualquer tipo de 
responsabilidade relativamente a outros créditos que esses empregados possam ter em face da contratada. 
6.20 Na hipótese de ocorrência por 3 (três) vezes, durante o prazo de vigência contratual, das situações descritas 
nos subitens 6.16 a 6.18, a Administração deverá adotar as providências para extinção do contrato. 
6.21 O sindicato representante da categoria do trabalhador poderá ser notificado pelo Contratante para, 
querendo, acompanhar o pagamento das verbas de que tratam os subitens 6.16 a 6.18.  
6.22 O descumprimento das obrigações, inclusive trabalhistas e previdenciárias, ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela contratada poderá dar ensejo à extinção contratual, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

 
7.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1.1 Avaliação da Execução 
7.1.1 A avaliação da execução do objeto será realizada com base nas normas legais, regulatórias e técnicas do 
setor aéreo e aeroportuário, notadamente as expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, pela 
Secretaria de Aviação Civil – SAC e Departamento de Controle do Espaço Aéreo – DECEA. 
 
JUSTIFICATIVA: A FORMA DE REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA E PAGAMENTO DO CONTRATANTE 
ESTARÃO DISPOSTAS NA MINUTA DO CONTRATO. 
 
7.7 Provisionamento 
7.7.1 A contratada deverá observar as disposições legais e regulamentares do Estado da Bahia pertinentes às 

provisões de encargos trabalhistas, previdenciários e sociais. 
 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 
8.1.1 A seleção da proposta será feita em procedimento de: 
( x ) Contratação direta 
 

8.1.1.1. Em razão da natureza do serviço objeto deste Termo de Referência e da modalidade de 
contratação será realizado chamamento público para recebimento de propostas para contratação direta. 
8.1.1.2. Os interessados terão prazo de 5 (dias) dias úteis contados da publicação do edital para 
apresentação das propostas. 
8.1.1.3. Será selecionado o proponente que oferecer o maior pagamento mensal ao contratante. 

 
8.2 Exigências de habilitação  

 
8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1.1 Habilitação jurídica 
8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas: 

 
a) empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis; 
b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 
quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura 

dos atuais administradores. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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d) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados 
dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, observando-se a 
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020, quando a atividade assim o exigir. 
f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz. 
 

8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes (x) Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
c) prova de regularidade com a Fazenda ( x ) Estadual/Distrital ( x  ) Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com a Fazenda do Estado da Bahia, ou o 
compromisso de sua regularização e sua efetiva realização, como condição para celebração do Contrato, 
nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 14.634/2023. 

8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 
8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira 
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação ou da contratação 
direta, caso o documento não consigne prazo de validade; 
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

 
b.1) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo 10%¨(dez por cento) do valor a ser 
contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada pelo próprio licitante, 
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admitindo-se a sua atualização com base no INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier 
substituir. 

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da 
soma de tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. 

b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos 
(art. 69, §6º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício mediante, 
conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação ou na Central de Balanços 
dentro do ambiente Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, cópia reprográfica das páginas do 
Livro Diário numeradas sequencialmente onde eles foram transcritos, com os respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, emissão extraída do SPED, contendo Recibo 
de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação. 
b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem será atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante (art. 69, §1°, da Lei 
Federal n° 14.133/2021). 

 

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira do 
licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial 
dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para 
os quais deseja a habilitação. 
8.2.1.3.2 Na hipótese de participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, se o consórcio não 

for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo no percentual de 10% (dez por cento) para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais; 

 
 

8.2.1.4 Qualificação Técnica  
 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto da contratação de que trata este 
Termo de Referência, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

a.1) Para fins da comprovação de que trata este subitem “a”, os atestados deverão comprovar:  
 
a.1.1) comprovação de experiência mínima de 5 (cinco) anos da licitante como Operador 
Aeroportuário de um mesmo aeroporto com, no mínimo, 800.000 (oitocentos mil) Passageiros 
Processados, em pelo menos 1 (um) destes anos, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao 
ano da publicação deste Edital, considerando o somatório de passageiros embarcados, 
desembarcados e em trânsito, observando-se as regras abaixo:  

 
a.1.1.1) É vedado o somatório de atestados, certidões ou declarações para fins de 
comprovação da experiência exigida. 
a.1.1.2) Para fins de comprovação da movimentação mínima de passageiros exigida serão 
considerados os dados divulgados pela [“Airports Council International - ACI”] em relação 
ao respectivo aeroporto. 
a.1.1.3) A licitante poderá comprovar a movimentação mínima de passageiros, ainda, 
através de certidões, atestados ou declarações, que prevalecerá em caso de divergência 
com as informações divulgadas pela [“Airports Council International - ACI”]. 
a.1.1.4) Caso o Operador Aeroportuário, licitante isolado ou integrante de Consórcio, não 
opere diretamente o aeroporto indicado para fins de demonstração da qualificação técnica, 
deverá apresentar declaração da pessoa jurídica que o opera diretamente, acompanhada 
dos documentos comprobatórios da sua relação societária com esta. 
a.1.1.5) A relação societária de que trata o parágrafo acima deverá estar em vigor desde 
data anterior a da publicação do Edital. 
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a.1.1.6) No caso de alterações societárias, inclusive nos casos de fusão, cisão, 
incorporação ou desmembramento de empresas, somente serão considerados os 
atestados que tenham sido objeto de transferência definitiva de acervo técnico, o que 
também deverá ser objeto de comprovação inequívoca e documental.  
a.1.1.7) Não serão considerados válidos quaisquer outros atestados que não sejam 
decorrentes dos eventos societários destacados nos parágrafos acima. 

 
8.2.1.4.3 No caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 
de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 
identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica (art. 67, §10, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

8.2.1.4.3.1 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de 
sua participação no consórcio, salvo nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
8.2.1.4.3.2 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações ou contratações diretas destinadas à contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 
8.2.1.4.3.3 Na hipótese deste subitem, para fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.  

 

8.3 Disposições gerais  
 
8.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação direta deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
(art. 65, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
8.3.2 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação 
permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ou da contratação direta poderá ser feita em 
nome da matriz ou da filial; 
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da matriz 
e desejar executar o Contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 
Contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida 

durante todo o curso da avença. 
 

8.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá substituir 
os documentos de habilitação, na forma indicada neste TR/Habilitação.   

8.3.3.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada 
do referido documento junto aos demais documentos de habilitação. 
8.3.3.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a 
emissão do extrato do fornecedor pela Administração. 
8.3.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no 
prazo de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os 
concernentes à Qualificação Técnica.   

 
8.3.4 Na hipótese de participação de pessoas jurídicas em consórcio, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, 

inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 28.500.000,00 (vinte e oito milhões e quinhentos mil reais), 
consistente na estimativa de receita a ser auferida na operação do aeroporto. 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. A contratação não implicará dispêndio de recursos pelo Estado pois a remuneração da contratada se dará 
pelas receitas auferidas na operação do aeroporto. 
 

 

11. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

11.1 O prazo para assinatura do termo de contrato ou, nas hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal nº 
14.133/2021, do instrumento hábil que lhe substitua: Autorização de Prestação de Serviços – APS, será de 10 
(dez) dias úteis.  

11.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 

 
11.2 A assinatura do termo de contrato ou do instrumento hábil, conforme o disposto no art. 90 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, observará a disciplina constante do componente Rito Procedimental do edital.  

 
12. ANEXOS INTEGRANTES DO TR/HABILITAÇÃO  

 
12.1 Vinculam-se a este TR/Habilitação, independentemente de transcrição (art. 92, inc. II, da Lei Federal n° 

14.133/2021): 
 (x ) Especificações do objeto (subitem 1.1.2 do TR/Habilitação);  

(   ) Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;  
 (  x ) Modelos de prova de qualificação técnica:  

(  x ) Capacidade técnico-operacional; 
(    ) Declaração de indicação do pessoal técnico, instalações e aparelhamento  
(    ) Declaração de indicação das instalações e do aparelhamento  
(  x  ) Declaração de pleno conhecimento, com exigência de vistoria 

(     ) Estudo Técnico Preliminar 
(   ) Termo de autorização para movimentação e acesso aos saldos e extratos da conta vinculada. 
 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO (SUBITEM 1.1.2 DO TR/HABILITAÇÃO) 
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ANEXO 

MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL  

 

Modalidade de 

Licitação/Contratação direta 

Número 
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Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório/contratação direta, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo integralmente as especificações 
contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam a prestação. 

 

Especificação Quantitativo Prazo de execução 

   

   

   

   

 
Salvador _____de __________________ de  20___. 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

 
 
 
  

Modalidade de Licitação/contratação direta 
 

Número 
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ANEXO 
MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, COM EXIGÊNCIA DE VISTORIA 

 

 
 

Modalidade de Licitação/contratação direta 
 

Número 
 

 
 
(  ) DECLARAÇÃO DE VISTORIA EXPEDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
Atesto que o preposto da _______________ [indicar nome da Pessoa Jurídica licitante], CNPJ no________, Sr.(a) 
____________, CPF no __________, vistoriou ______________ (indicar a Unidade Administrativa vistoriada), em 
atenção à exigência do TR/HABILITAÇÃO, para os fins do inc. VI do art. 67 c/c art. 63, §2º, da Lei Federal n° 
14.133/2021, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da contratação. 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
 

_____________________________________________________ 
(assinatura, identificação do servidor público e respectivo cadastro) 

 
 
(  ) DECLARAÇÃO FIRMADA PELO PRÓPRIO LICITANTE DE PLENO CONHECIMENTO E DE DISPENSA 
DE VISTORIA 
  
 
Em cumprimento à exigência do TR/HABILITAÇÃO, optamos por dispensar a vistoria e declaramos, para os fins 
do inc. VI do art. 67 c/c art. 63, §§2º e §3º, todos da Lei Federal n° 14.133/2021, termos tomado conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 
_____________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO  
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


